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O presente documento estabelece a Política de Gestão de Serviços CERNE - PGSC (2025-2026), 
resultado de uma reforma estrutural na administração dos serviços CERNE, orientada pela 
Diretoria da Anprotec. Seu objetivo é regular as práticas de valores e o fluxo de contratação dos 
serviços CERNE, buscando a harmonização das práticas de mercado.  

Para isso, a PGSC implementa o tabelamento de valores, um Sistema de Rodízio para a 
distribuição equitativa das demandas, e a adoção de Taxas Fixas de Repasse à Anprotec, 
essenciais para a cobertura dos custos operacionais, controle centralizado e aprimoramento 
contínuo do modelo CERNE. A PGSC passa a ter valor a partir do dia 17 de novembro de 2025. 

I. OBJETIVO E ABRANGÊNCIA 

O objetivo desta política é regular as práticas de valores e o fluxo de contratação dos serviços 
CERNE entre os seguintes atores: 

• Anprotec 
• Consultores Credenciados 
• Organizações Certificadoras Credenciadas 
• Consumidores Finais (Profissionais de Inovação e Ambientes de Inovação) 

II. NOVO MODELO DE GESTÃO E FLUXO DE CONTRATAÇÃO 

O novo modelo de gestão visa a harmonização das práticas de mercado e o aumento da 
transparência no processo de contratação dos serviços CERNE. 

Justificativa: 

A Anprotec identificou grande variação nas práticas de preços entre os prestadores de serviço 
(Consultores e Organizações Certificadoras) credenciados no mercado CERNE. 

• Alguns fornecedores têm trabalhado com valores até 80% mais baixos que a média de 
mercado, enquanto outros têm praticado preços até 43% mais caros. 

• A variação nas práticas de preços identificados, podem tornar o processo de contratação 
imprevisível para os Consumidores Finais (Profissionais de Inovação e Ambientes de 
Inovação). A regulamentação do mercado CERNE, com a proposta de tabelamento de 
valores, visa oferecer uma camada adicional de transparência e agilidade no processo de 
contratação. 

• Em função do congelamento de preços observado nos últimos anos, a regulamentação 
estabelece uma tabela fixa de valores médios, garantindo valores justos, previsíveis e um 
fluxo de contratação equitativo para todos os atores do ecossistema CERNE. 

Inviabilidade do Modelo de Repasse Percentual 
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O modelo de remuneração da Anprotec baseado em um percentual (5%) sobre o valor da 
certificação demonstrou-se inviável devido à prática de preços variáveis: 

• Serviço de Certificação: Com a prática de preços variáveis, o percentual de 5% sobre o 
valor da certificação resultava em repasses inferiores a R$ 400,00 em alguns casos. A 
inviabilidade deste valor era evidente, visto que a Anprotec ainda era responsável pela 
emissão de Nota Fiscal e pela remuneração do consultor alocado para a Banca 
Efetividade. Esta inviabilidade sugere o reajuste através de uma taxa fixa para a 
Certificação. 

• Serviço de Implantação: Os serviços de implantação também contarão com uma taxa 
fixa de repasse para a Anprotec, justificada pela responsabilidade da associação no 
acompanhamento final e na emissão do Certificado de Implantação junto ao consultor 
credenciado. 

Dessa forma, a regulamentação por meio de Taxas Fixas de Repasse se torna essencial para 
cobrir os custos operacionais da Anprotec e assegurar a manutenção da qualidade e do controle 
centralizado da Gestão de Serviços CERNE. 

1. Modelo de Comercialização e Fluxo de Pagamento 

 

2.  Sistema de Rodízio (Rotação) 

A distribuição das oportunidades de Implantação e Certificação serão realizadas por meio de um 
sistema de rodízio entre os Consultores e Organizações Certificadoras devidamente 
credenciados na base da Anprotec. 

• Objetivo: Distribuir as demandas de forma justa, otimizando a capacidade operacional 
dos credenciados e mantendo um fluxo contínuo de serviços. 

A. Elegibilidade para o Rodízio 

Serviço Comercialização Fluxo de Pagamento 

Qualificação 
CERNE 

 
EXCLUSIVA da Anprotec. 

 A Anprotec publicará em suas redes 
regulamento para qualificação CERNE, com 

sistema de inscrição independente. 
  

Investimento 
 DIRETAMENTE à Anprotec. 

Implantação e 
Certificação 

CERNE 

Coordenação da Anprotec. 
 Anprotec indica o prestador via rodízio e 

publica o valor tabelado. 

Investimento 
 DIRETAMENTE ao Consultor/ 

Organização Certificadora 
indicada pela Anprotec. 
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A participação no Sistema de Rodízio é restrita aos profissionais e organizações que atendam 
cumulativamente às seguintes condições: 

1. Credenciamento Aprovado: Ser aprovado nos Editais de Credenciamento da Anprotec 
para a respectiva área de atuação (Consultoria ou Certificação). 

2. Publicação: Ter a aprovação publicada no site oficial do CERNE, na seção de 
Consultores/Organizações Certificadoras, atestando sua aptidão (vide referência no 
portal Anprotec). 

3. Regularidade Fiscal e Técnica: Manter toda a documentação de regularidade fiscal, 
trabalhista e técnica válida e atualizada na base da Anprotec/plataforma de gestão, 
sendo esta uma condição obrigatória para a indicação e celebração de contrato. 

4. Termo de Compromisso: Ter assinado o novo Termo de Compromisso com a Anprotec, 
aderindo integralmente às regras desta Política. 

B. Regras de Rodízio para Indicação 

A indicação dos credenciados para atendimento de novas demandas de Implantação e 
Certificação CERNE seguirá o critério de equidade e menor número de atendimentos dentro do 
ciclo de rodízio, conforme detalhado abaixo: 

1. Fila Única por Serviço: A Anprotec manterá uma fila de espera única para cada Serviço: 
(Implantação e Certificação).  

2. Critério de Prioridade (Desempate): A prioridade de atendimento será dada ao 
Consultor ou Organização Certificadora que estiver há mais tempo sem receber uma 
nova demanda para aquele Serviço. Em caso de empate, o desempate será definido pelo 
menor número de atendimentos concluídos no ciclo anual. 

3. Ciclo e Sorteio Inicial: Para garantir a equidade no ponto de partida do novo modelo, a 
ordem inicial de indicação (a primeira rodada) será definida por sorteio eletrônico entre 
todos os credenciados elegíveis de cada fila. O sorteio será auditável e supervisionado 
pela Diretoria da Anprotec. 

4. Mecanismo de Aceite e Rejeição: O credenciado indicado terá o prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas úteis para aceitar ou recusar a demanda por e-mail. Após a manifestação 
(aceitação ou recusa), o credenciado será reposicionado ao final da fila de espera para 
futuras indicações, dando-se continuidade ao processo com o próximo credenciado 
prioritário. 

5. Controle Centralizado e Transparência: A gestão da fila de rodízio e a indicação oficial 
serão realizadas pela Anprotec por meio da Plataforma de Gestão CERNE - Anprotec.  

6. Conflito de Interesse: Fica estabelecida a proibição de atuação cruzada nos serviços de 
Implantação e Certificação no mesmo Ambiente de Inovação. O Consultor ou a 
Organização que realizar o serviço de Implantação CERNE em um determinado ambiente 
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não poderá atuar na Certificação (Auditoria) do mesmo ambiente, e vice-versa, 
garantindo a imparcialidade do processo. 

7. Manutenção no Rodízio (Avaliação de Desempenho): A permanência do Consultor ou 
Organização Certificadora no Sistema de Rodízio está condicionada à manutenção de 
um desempenho avaliado como satisfatório. A Anprotec poderá, caso necessário, 
suspender a participação em situações de baixa performance ou não conformidade 
reiterada. 

 

3. Regulamentação e Tabelamento de Valores 

Será estabelecida uma tabela fixa de valores (tabelamento) para os dois serviços: Implantação 
e Certificação, aplicável a todos os consultores e organizações credenciadas. Os novos valores 
tabelados entram em vigor a partir da publicação deste instrumento.  

III. ESTRUTURA DE PREÇOS REGULAMENTADOS 

 

Esta seção apresenta a regulamentação, detalhando os novos valores tabelados para os serviços 
de: Qualificação, Implantação e Certificação. Conforme estabelecido no Item II (Novo Modelo 
de Gestão), a estrutura oferecerá previsibilidade de custos para Consumidores e a 
sustentabilidade operacional ao CERNE. 

1.Serviço de Qualificação CERNE (Cursos/Treinamentos) 
 

Valores por Participante do Serviço de Qualificação CERNE 

Formato Público-Alvo Valor por 
Participante 

Observações 

Online/Síncrono 
(Fluxo Contínuo) 

Associado 
Anprotec R$ 1.800,00 Turmas com o mínimo de 15 e 

máximo de 25 participantes. Não Associado R$ 2.200,00 

Presencial (Grupos 
Fechados) 

Associado 
Anprotec R$ 1.900,00 Turmas com o mínimo de 25 e 

máximo de 40 participantes. Não Associado R$ 2.400,00 

Taxa Adicional para Qualificação Presencial: 

• Será acrescida uma taxa adicional por turma presencial, visando apoio nas despesas de 
deslocamento, hospedagem e diária para até (02) dois representantes da equipe Anprotec. 
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• Custos Adicionais: Caso haja necessidade de locação de espaço físico, coffee break ou 
outras despesas operacionais não cobertas pela UF anfitriã - patrocinadora, tais custos 
serão adicionados ao valor final do serviço. 

 

2.Serviço de Implantação CERNE (Consultoria) - VALORES TABELADOS 
 

Valores Tabelados do Serviço de Implantação CERNE 

Nível CERNE Descrição do Serviço ASSOCIADOS 

CERNE 1 Implantação (Nível 1) R$ 12.900,00 
CERNE 2 Implantação (Nível 2) R$ 19.500,00 
CERNE 3 Implantação (Nível 3) R$ 24.500,00 
CERNE 4 Implantação (Nível 4) R$ 27.000,00 

 

3.Serviço de Certificação CERNE (Auditoria) - VALORES TABELADOS 
 

Valores Tabelados do Serviço de Certificação CERNE 

Nível CERNE Descrição do Serviço ASSOCIADOS 

CERNE 1 Auditoria e Emissão do Certificado (Nível 1) R$ 10.500,00 
CERNE 2 Auditoria e Emissão do Certificado (Nível 2) R$ 12.200,00 
CERNE 3 Auditoria e Emissão do Certificado (Nível 3) R$ 13.800,00 
CERNE 4 Auditoria e Emissão do Certificado (Nível 4) R$ 16.000,00 

Os serviços de Implantação e Certificação CERNE são oferecidos exclusivamente para Ambientes de 
Inovação associados à Anprotec. Os valores apresentados nas tabelas III.2 e III.3 são válidos apenas 
para associados que estejam em dia com suas obrigações (adimplentes) junto à associação. 

IV. REPASSE E TAXA FIXA POR ATENDIMENTO À ANPROTEC 

Os Consultores e Organizações Certificadoras deverão remunerar a Anprotec por seus serviços 
de Implantação e Certificação CERNE, conforme apresentado no modelo de repasse abaixo. 

1. Modelo de Repasse e Termo de Compromisso 

Em substituição ao antigo modelo de remuneração percentual (5%) que se tornou insustentável 
em função da variação de preços praticada no mercado, o repasse para a Anprotec passa a ser 
feito através de Taxas Fixas de Atendimento por serviço. 
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O modelo de remuneração, visa garantir a sustentabilidade da Gestão dos Serviços CERNE e será 
formalizado por meio da assinatura de um novo Termo de Compromisso, de adesão obrigatória 
por todos os Consultores e Organizações Certificadoras Credenciadas. 

• O Termo de Compromisso oficializa a adesão às regras desta PGSC e estabelece o novo 
mecanismo de pagamento da Taxa Fixa à Anprotec, conforme detalhamento a seguir. 

• A Taxa Fixa é essencial para cobrir os custos operacionais da Anprotec, que incluem o 
acompanhamento final dos serviços de Implantação e Certificação, avaliação da 
qualidade do atendimento do Credenciado e a emissão oficial dos Certificados CERNE. 

2. Taxa de Repasse para a Anprotec 

# Serviço 
Contratado 

Natureza da Remuneração à Anprotec e  

nível CERNE 
Valor do Repasse à 

Anprotec 

 ASSOCIADOS 

1 Implantação 
CERNE 

Taxa fixa por implantação 
 (Pago pelo Consultor à 

Anprotec) 

CERNE 1 R$ 1.600,00  
CERNE 2 R$ 1.700,00 
CERNE 3 R$ 1.800,00 
CERNE 4 R$ 2.000,00 

 

2 Certificação 
CERNE 

Taxa fixa por Certificação 
 (Pago pela Certificadora à 

Anprotec) 

CERNE 1 R$ 2.000,00  
CERNE 2 R$ 2.200,00 
CERNE 3 R$ 2.300,00 
CERNE 4 R$ 2.500,00 

Mecanismo de Pagamento da Taxa: Nos serviços de Implantação e Certificação, o Consultor ou 
a Organização Certificadora responsável deve realizar o pagamento da Taxa Fixa de 
Atendimento à Anprotec em até 48 (quarenta e oito) horas úteis após a conclusão do trabalho - 
considerados a partir da entrega do relatório de atendimento. Este pagamento da taxa é a etapa 
final que formaliza a conclusão do serviço e é uma condição obrigatória para a Anprotec iniciar 
o processo de emissão do Certificado CERNE correspondente. 

3.Validade do Termo de Compromisso 
Termo de Compromisso Vigente (Expiração em 2025): Os Consultores e Organizações 
Certificadoras Credenciados que possuem Termo de Compromisso (TC) assinado, o qual autoriza 
e responsabiliza o profissional pelo atendimento das demandas CERNE, e cuja validade expirou 
em abril de 2025, terão sua validade prorrogada até março de 2026. Esta prorrogação vigorará 
até a conclusão do processo de seleção e credenciamento de novos profissionais e organizações, 
garantindo a continuidade do atendimento às demandas do mercado. 
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Documento Status 
Validade 
Original 

(expirada) 

Nova Validade 
Prorrogada Observação 

Termo de 
Compromisso (TC) 

Prorrogado Abril de 2025 Março de 2026 
A prorrogação será mantida até a conclusão 

do processo de seleção de novos 
Consultores e Organizações Certificadoras. 

 

V. LINHA DO TEMPO DA TRANSIÇÃO CERNE (2018 para 2025) 

A seguir, apresentamos o cronograma de transição de versões do modelo, aplicável aos serviços 
de Implantação e Certificação, que visa garantir a previsibilidade para o mercado e o 
aprimoramento contínuo do sistema. 

Modelo Evento(s) Status(s)  Vigência  

CERNE 
2018 

Requisição e 
validade 

Certificados 
Vencidos • Prorrogados até maio de 2026 

Certificados 
Emitidos • Conforme data de validade do certificado. 

Implantação  • Requisição até 30 de junho de 2026. 

Certificação 
• conforme validade dos certificados a serem emitidos até 30 

de junho de 2026. 

CERNE 
2025 

Início da 
Vigência 

Implantação • Após conclusão da primeira Qualificação CERNE 2025, em fevereiro 
de 2026. 

Certificação • A partir de 1º junho de 2026 

 
A Política de Gestão de Serviços CERNE (2025-2026) marca um ponto de inflexão na Gestão de 
Serviços CERNE, priorizando a transparência de preços, a equidade na distribuição de demandas 
e a sustentabilidade da operação. A implementação do Modelo de Gestão, com o tabelamento 
de valores e o Sistema de Rodízio, ajusta as variações de mercado e dinamiza a interação entre 
os atores. Ao mesmo tempo, a adoção da Taxa Fixa de Repasse e a criação do Sistema de 
Avaliação de Desempenho asseguram o gerenciamento e a qualidade dos serviços CERNE para 
todos os seus Consumidores. 


